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D E C R E T O Nº 7878 /2020 

“Dispõe sobre as normas de retorno gradativo da reabertura da economia no município de São 

Sebastião.” 

 FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,  

CONSIDERANDO ter sido sancionada pelo Presidente da República a Lei nº 13.979, de 

06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus); 

CONSIDERANDO as recentes determinações das autoridades do Estado de São Paulo, 

referente às medidas preventivas de combate ao COVID – 19 (Novo Coronavírus), de acordo com o 

Decreto Estadual nº 65.088, de 24 de julho de 2020, que estende a quarentena até 10 de agosto de 

2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 7876, de 31 de julho de 2020, que estende a 

quarentena até 10 de agosto de 2020; 

CONSIDERANDO que o retorno às atividades deve ocorrer de forma gradativa, 

cumprindo todas as restrições para o enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente do 

COVID-19 (Novo Coronavírus), 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica instituída a permanência na Fase 3, do Plano de Reabertura Parcial da 

Economia, e fica autorizada a abertura e o funcionamento: 

                  I - De hotéis, pousadas e similares, com o funcionamento de 100% (cem por cento) da 

capacidade; 

   II - De restaurantes, cafés, sorveterias, bares, adegas e similares, com 50% (cinquenta 

por cento) da capacidade, até as 22:00 horas (vinte e duas horas). 

Artigo 2º - Os protocolos sanitários deverão ser seguidos e aplicados em todos os 

seguimentos e atividades conforme o Plano de Reabertura Parcial da Economia disposto no sítio 

eletrônico http://www.saosebastiao.sp.gov.br/index.asp, integrante deste Decreto. 

Artigo 3º - Recomenda-se o isolamento social de idosos, gestantes e pessoas com 

doenças crônicas ou imunodeprimidas, conforme preconiza a Organização Mundial da Saúde, a ciência 

e a medicina. 

Artigo 4º - O descumprimento das disposições contidas nos presente Decreto incorrerá 

nas sanções administrativas, cíveis ou criminais previstas no Decreto Municipal nº 7794/2020, o qual 

dispõe que o não cumprimento dos termos, ensejará a aplicação das penalidades e sanções contidas 

na legislação de regência, especialmente, no Código Sanitário Estadual, na Legislação Municipal de 

Posturas e de Vigilância Sanitária (interdição; lacração; apreensão de bens; equipamento ou 

estabelecimento; cassação de alvará de licença e funcionamento). 

Artigo 5º - As medidas previstas neste decreto serão reavaliadas na próxima reunião do 

Comitê de Gestão de Crise. 

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

São Sebastião,  05  de agosto de 2020. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

Extrato do TERMO ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2019SEDUC085 – 

Processo n.º 62.953/2018 

Contratada: GAMA CONSTRUÇÕES CIVIS, ENGENHARIA, INCORPORAÇÕES E COMÉRCIO LTDA.. 

Contratante: Município de São Sebastião.  

Objeto: Prorrogação de Prazo do Contrato Original. 

Modalidade: Concorrência nº: 005/2018 

Prazo: 04 (quatro) meses. 

Data: 01.08.2020 

Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Sérgio Borges Padilha pela contratada. 

 

 

 

Extrato do Termo Aditivo n° 02 ao Contrato Administrativo – 2018SEDUC136 – Processo n.º 

62.344/2017 

Contratada: IDEAL TERRAPLENAGEM LTDA.. 

Contratante: Município de São Sebastião.  

Objeto: Acréscimo e supressão de Serviços e Prorrogação de Prazo do Contrato Original. 

Modalidade: Concorrência nº: 010/2017 

Valor (supressão):  - R$ 5.817,10 (cinco mil, oitocentos e dezessete reais e dez centavos). 

Prazo: 02 (dois) meses. 

Data: 04.08.2020 

Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Robson Sant’Anna pela contratada. 

 

 

 

Extrato do Termo Aditivo n° 06 ao Contrato Administrativo – 2017SEO095 – Processo n.º 60.390/2017 

Contratada: IDEAL TERRAPLENAGEM LTDA. 

Contratante: Município de São Sebastião.  

Objeto: Acréscimo de serviços do Contrato Original. 

Modalidade: Concorrência nº: 001/2017 

Valor: R$ 211.517,25 (duzentos e onze mil, quinhentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos). 

Data: 05.08.2020 

Assinam: Felipe Augusto pelo contratante e Robson Sant’ana pela contratada. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Processo nº 10517/19 

Auto 28643 – DEMOLIÇÃO  

Infração Ambiental: Construção sem autorização. 

Local: Rua Placido Rodrigues, nº 21, Sala 12 – Piso superior  – Bairro: Boissucanga. 

Infrator: EDINIO ALVES ROSENO 

Para Dr. 

JOÃO RODRIGOS DOS SANTOS 

Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 

presente publicação: 

COMUNIQUE-SE 

Prezado Doutor,  

Venho por meio do presente para comunica-lo que em análise ao recurso interposto, através do Termo de 

Decisão Interlocutória foi concedido prazo de 10 (dez) dias para comprovar nos autos que ingressou com 

processo junto a prefeitura municipal de São Sebastião, para regularizar a propriedade objeto do auto de 

demolição supracitado, Saliento que em caso de inércia, será dado continuidade aos procedimentos 

referentes à demolição.  

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 

Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 

Dr. Vilson Costa Junior  

Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 

Flávio Fernandes de Queiroz                                                      

Secretário de Meio Ambiente 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Processo nº 100237/19 apenso ao PA nº 10518/19 

Auto 28644 – DEMOLIÇÃO  

Infração Ambiental: Construção sem autorização. 

Local: Rua Araras, nº S/N (entrada porteira Sítio Pare e Respire)  – Bairro: Camburi. 

Infrator: JOSIVALDO NOGUEIRA DA SILVA 

Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 

presente publicação: 

COMUNIQUE-SE 

Prezado Senhor; 

Venho por meio do presente para comunica-lo que foi concedido prazo de 15 (quinze) dias a contar do 

recebimento deste para demonstrar nos autos o que foi alegado em sua contestação, ou seja, a 

regularização da sua propriedade como também o fato de que esteja morando nesse local há mais de 

cinco anos.  

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 

Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 

Dr. Vilson Costa Junior  

Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 

Flávio Fernandes de Queiroz                                                      

Secretário de Meio Ambiente 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

http://www.saosebastiao.sp.gov.br/index.asp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Processo nº 6541/20 

Auto 25548 – Embargo 

Infração Ambiental: Construção sem autorização. 

Local: Rua da Figueira, nº s/n – Bairro: Cambury  

Infrator: DESCONHECIDO 

Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 

presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 25548 de EMBARGO a obra sem as devidas 

autorizações em área inserida em núcleo congelado, sujeito a outras penalidades e sanções previstas em 

lei no endereço supracitado, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso l, 

regulamentada pela 2256/13. 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 

Guarda Mor Lobo Viana, nº421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental.  

Dr. Vilson Costa Junior  

Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 

Flávio Fernandes de Queiroz                                                      

Secretário de Meio Ambiente 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Processo nº 6550/20 

Auto 29783 - MULTA 

Infração Ambiental: Construção sem autorização. 

Local: Rua Manganês | esquina com Itaberaba , nº s/n  – Bairro: Boiçucanga.  

Infrator: LUIZ CESAR ALECIO 

Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 

presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 29783 de MULTA no valor de R$5.000,00 

(cinco mil reais) por não atender auto de embargo nº 29265 por não possuir projeto técnico aprovado pela 

municipalidade no endereço supracitado, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, artigo 

33º, inciso I. Regulamentada pela Lei 2256/2013. 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Av. 

Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A Piso superior – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  

Dr. Vilson Costa Junior  

Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 

Flávio Fernandes de Queiroz                                                      

Secretário de Meio Ambiente 

   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Processo nº 6547/20 

Auto 29374 - NOTIFICAÇÃO 

Infração Ambiental: Depósito de materiais de construção em espaço publico. 

Local: Rua da Sereia, nº em frente ao 277 – Bairro: Cigarras 

Infrator: RODRIGO MACHADO RODRIGUES  

Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente dou ciência à parte 

interessada, através da presente publicação, da lavratura do Auto nº 29374 da NOTIFICAÇÃO, com prazo 

de 48hrs (quarenta e oito horas) para providenciar a remoção dos materiais (tijolos e blocos) depositados 

na área publica, sob pena de multa e demais medidas cabíveis, inclusive apreensão dos materiais no 

endereço supracitado, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, art 15º, regulamentada 

pela Lei 2256/2013. 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 

Guarda Mor Lobo Viana, nº421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 

Dr. Vilson Costa Junior  

Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 

Flávio Fernandes de Queiroz                                                      

Secretário de Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

          

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Processo nº 6543/20 

Auto 29370 - NOTIFICAÇÃO 

Infração Ambiental: Falta de ligação de esgoto. 

Local: Rua José Leandro, nº 171 – Bairro: Enseada 

Infrator: PLINIO DE LIMA MARTINS FILHO 

Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente dou ciência à parte 

interessada, através da presente publicação, da lavratura do Auto nº 29370 da NOTIFICAÇÃO, com prazo 

de 90 (noventa) dias para providenciar a ligação de esgoto do imóvel a rede coletora no endereço 

supracitado, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, art 12º, parágrafo IV, regulamentada 

pela Lei 2256/2013. 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 

Guarda Mor Lobo Viana, nº421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 

Flávio C. Carvalho  

Chefe - Fiscalização Ambiental 

Daniel H. Mudat Fernandes                                                      

Secretário de Meio Ambiente 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Processo nº 6540/20 

Auto 25544 - NOTIFICAÇÃO 

Infração Ambiental: Falta de ligação de esgoto. 

Local: Rua das Rosas | Estrada do Camburi, nº 425 / 1113 – Bairro: Camburi 

Infrator: POUSADA VILLA CAMBOA CAMBURY LTDA 

Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente dou ciência à parte 

interessada, através da presente publicação, da lavratura do Auto nº 25544 da NOTIFICAÇÃO fica o 

estabelecimento comercial notificado a apresentar as devidas autorizações referentes ao sistema de 

tratamento de efluentes, da Pousada e da lavandeira no endereço supracitado, conforme estabelecido 

na Lei Municipal n.º 848/92, art 12º, parágrafo IV, regulamentada pela Lei 2256/2013. 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 

Guarda Mor Lobo Viana, nº421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 

Flávio C. Carvalho  

Chefe - Fiscalização Ambiental 

Daniel H. Mudat Fernandes                                                      

Secretário de Meio Ambiente 

 

 

 

PROTOCOLO COPAME 001/2020 

ASSUNTO: PRESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO DO MEDICAMENTO GLICOSAMINA + CONDROITINA 

SACHÊ 

1. Finalidade:  

Regulamentar a utilização do medicamento  GLICOSAMINA + CONDROITINA SACHE no 

Município de São Sebastiao.  

2. Justificativa:   

A COPAME , Comissão criada pelo Decreto 5495/2012, é composta por equipe técnica, tem 

como uma de suas atribuições, avaliar e estabelecer critérios para aquisição e dispensação de 

medicamentos e material médico hospitalar, a fim de garantir os princípios do SUS , entendemos a 

universalidade como: saúde é um direito de todos , porém trabalhamos com integralidade por meio de 

processos de promoção da saúde, prevenção de riscos e agravos, e assistência a doentes, 

implicando a sistematização do conjunto de práticas que vêm sendo desenvolvidas para o 

enfrentamento dos problemas e o atendimento das necessidades de saúde, além de para garantir 

a equidade ou seja “tratar desigualmente os desiguais”, de modo a se alcançar a igualdade de 

oportunidades de sobrevivência, de desenvolvimento pessoal e social do município. 

Seguindo o que é preconizado pelo Ministério da Saúde por meio da Política Nacional de 

Medicamentos, cujo propósito é garantir a necessária segurança, eficácia, qualidade dos medicamentos, 

e o acesso da população àqueles medicamentos considerados essenciais, que dentre seus eixos 

estratégicos, preconiza: 

- Utilização da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), atualizada periodicamente, 

como instrumento racionalizador das ações, no âmbito da assistência farmacêutica. 

- Criação de uma Relação Municipal, com base em dados epidemiológicos e programas destinados ao 

tratamento das doenças que mais atingem a população. 

Sendo assim ao avaliarmos a utilização da Glicosamina + Condroitina no município, podemos 

perceber que o medicamento é bastante utilizado e  muito prescrito pelos médicos ortopedistas. 
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3.  Da prescrição: 

Para o que se refere este protocolo, a prescrição da associação de Glicosamina + Condroitina , 

fica restrito ao profissional médico especialista em ortopedia do Sistema Único de Saúde. 

A identificação do prescritor deverá ser realizada contendo o nome completo e número de 

registro do conselho profissional e assinatura. Esse registro poderá ser manuscrito ou com a utilização de 

carimbo contendo os elementos de identificação.  A identificação do prescritor deverá ser legível para 

conferir autenticidade à prescrição.  

A indicação do CID deverá constar no corpo da receita e estar em conformidade com o item 4 deste 

protocolo. 

4. O medicamento poderá ser dispensado desde que atenda aos  critérios, conforme Nota 

técnica 34/2012 item 2 , sobre o registro do produto os usos aprovados pela ANVISA são 

para o tratamento de: 

1.Osteoartrite;  

2.Osteoartrose ou artrose em todas as suas manifestações;  

3. Osteocondrose;  

4. Espondilose;  

5. Condromalacia de rótula;  

6. Periartrite escápulo-humeral 

4.1-Identificação do paciente: 

Nome completo do paciente; endereço; e  data de nascimento.  A identificação do paciente na 

prescrição hospitalar deve ser realizada em formulário institucional e conter, no mínimo, as seguintes 

informações:   nome do hospital;  nome completo do paciente;  número do prontuário ou registro do 

atendimento 

  A Prescrição deverá ser do especialista do município ou serviço referenciado pelo município, 

dentro do Sistema Único de Saúde. 

4.2 - Duração do tratamento: 

A prescrição deverá conter obrigatoriamente período mínimo estimado de uso do medicamento, 

o mesmo não poderá exceder 1 ano. 

Deverá conter ainda , de forma legível e completa, a identificação do paciente bem como dos 

prescritores.  

4.3- Posologia: 

  Recomenda-se que a posologia desejada para o medicamento seja prescrita observando-se as 

doses máximas preconizadas e a comodidade do paciente. Dentro do possível, recomenda-se prescrever 

medicamentos com menor número de doses diárias, para maior comodidade do paciente e menores riscos 

de erro de administração. A utilização de um menor número de doses diárias, facilita a adesão do paciente 

ao tratamento.  

Paula Mayumi Kosaka   

Membro  

Gilmara Furtado Reste 

 Membro 

Alberto Dantas Junior                  

Membro 

Pollyana Alves Silva Braga  

Membro                                                

Fernanda Monteiro Ferreira  

Presidente da COPAME 

Rafael Lopes Baviera 

Diretor Departamento de Serviços Estratégicos em Saúde 

Homologo o Protocolo 001/2020, de 16 de julho de 2020 da Comissão de Padronização de 

Medicamentos e Insumos Hospitalares e Equipamentos Médicos. 

ANA CRISTINA ROCHA SOARES  

Secretária da Saúde 

 

 

 

RESOLUÇÃO COPAME – 001/2020 

Assunto: INCLUSÃO DO MEDICAMENTO Succinato de Metoprol 25 mg comprimidos. 

A COPAME no uso de suas atribuições legais instituídas pelo Decreto Municipal nº 5495/2012, artigo 3º.  

Considerando que é função da COPAME padronizar ou não os medicamentos solicitados pelos médicos 

da rede municipal de saúde de São Sebastião. 

Considerando a publicação da Portaria MS n. 1.555 de 30 de julho de 2013 e sua alteração via Portaria 

MS n. 2001 de 15 de agosto de 2017, dispondo sobre as normas de financiamento e de execução do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica, em especial atenção ao Art. 3. Incisos I, II e III, que 

referenciam a competência da União, Estado e Municípios no financiamento deste componente e define 

na RENAME o alvo de aplicação dos recursos para custeio da Atenção Básica. 

Considerando a Deliberação CIB nº 61/2013 publicada no DOE de 22 de novembro de 2013, tendo como 

objetivo externar a Pactuação do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado de São 

Paulo, seus termos 1 e 2 e principalmente os termo 3.; 3.1 Que define o elenco de Referência Estadual do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica de São Paulo definido conforme o os Anexos I e IV da 

RENAME vigente (2014), e 3.2 explicitando que o elenco municipal caberá aos municípios, também com 

base nos anexos I e IV da RENAME vigente (2014). 

Tendo como base as legislações Federal e Estadual como norteadoras das ações da Assistência 

Farmacêutica no nível Municipal que definem como os medicamentos da Atenção Básica serão financiados 

e como os municípios devem se orientar ante a padronização das listas municipais tendo como base a lista 

de referência Nacional, RENAME e;  

Visando atender a demanda municipal e adequar a lista municipal ao preconizado via legislação, 

RESOLVE a COPAME PADRONIZAR o medicamento Succinato de Metoprolol na dosagem de  25 MG 

na apresentação  comprimidos . 

A informação deverá ser divulgada aos prescritores após sua aquisição e incluída na lista de 
medicamentos. Segue para aprovação do Sr. Secretário de Saúde e após, Notificação ao Almoxarifado da 
Saúde para que promova sua manutenção na lista REMUME. Nada Mais.  
À consideração do Sr. Secretário da Saúde de São Sebastião. 
De acordo, São Sebastião, 07 de julho de 2020 
José Oscar Hermano 
Membro 
Pollyana Alves Silva Braga  
Membro       
Fernanda Monteiro Ferreira 
Presidente da COPAME 

Homologo a Resolução 001/2020, de 07 de julho de 2020 da Comissão de Padronização de 

Medicamentos e Insumos Hospitalares e Equipamentos Médicos. 

ANA CRISTINA ROCHA SOARES  

Secretária da Saúde 

REFERÊNCIAS 

1- RENAME – Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. Disponível em: 

http://conitec.gov.br/images/Artigos_Publicacoes/Rename/Rename-2014-Julho2015.pdf.  

2- BRASIL, 2013 – Nota Técnica nº 336/2013 – Consultoria Jurídica da Advocacia Geral da República. 

Outubro de 2013. Disponível em: 

http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2014/setembro/11/Metoprolol.pdf. 

 

 

 

RESOLUÇÃO COPAME – 002/2020 

Assunto: INCLUSÃO DO MEDICAMENTO  

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO ( 500 MG +125MG  COMPRIMIDOS E 50 MG /ML 

+12,5 MG/ML SUSPENSÃO ORAL) 

A COPAME no uso de suas atribuições legais instituídas pelo Decreto Municipal nº 5495/2012, artigo 3º.  

Considerando que é função da COPAME padronizar ou não os medicamentos solicitados pelos médicos 

da rede municipal de saúde de São Sebastião. 

Considerando a publicação da Portaria MS n. 1.555 de 30 de julho de 2013 e sua alteração via Portaria 

MS n. 2001 de 15 de agosto de 2017, dispondo sobre as normas de financiamento e de execução do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica, em especial atenção ao Art. 3. Incisos I, II e III, que 

referenciam a competência da União, Estado e Municípios no financiamento deste componente e define 

na RENAME o alvo de aplicação dos recursos para custeio da Atenção Básica. 

Considerando a Deliberação CIB nº 61/2013 publicada no DOE de 22 de novembro de 2013, tendo como 

objetivo externar a Pactuação do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado de São 

Paulo, seus termos 1 e 2 e principalmente os termo 3.; 3.1 Que define o elenco de Referência Estadual do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica de São Paulo definido conforme o os Anexos I e IV da 

RENAME vigente (2014), e 3.2 explicitando que o elenco municipal caberá aos municípios, também com 

base nos anexos I e IV da RENAME vigente (2014). 

Tendo como base as legislações Federal e Estadual como norteadoras das ações da Assistência 

Farmacêutica no nível Municipal que definem como os medicamentos da Atenção Básica serão financiados 

e como os municípios devem se orientar ante a padronização das listas municipais tendo como base a lista 

de referência Nacional, RENAME e;  

Visando atender a demanda municipal e adequar a lista municipal ao preconizado via legislação, 

RESOLVE a COPAME PADRONIZAR o medicamento 

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO ( 500 MG +125MG  COMPRIMIDOS E 50 MG /ML 

+12,5 MG/ML SUSPENSÃO ORAL) 

A informação deverá ser divulgada aos prescritores após sua aquisição e incluída na lista de 

medicamentos. Segue para aprovação do Sr. Secretário de Saúde e após, Notificação ao Almoxarifado da 

Saúde para que promova sua manutenção na lista REMUME. Nada Mais.  

À consideração do Sr. Secretário da Saúde de São Sebastião. 

De acordo, São Sebastião, 07 de agosto de 2020 

José Oscar Hermano 

Membro 

Pollyana Alves Silva Braga  

Membro       

Fernanda Monteiro Ferreira 

Presidente da COPAME 

Homologo a Resolução 002/2020, de 07 de julho de 2020 da Comissão de Padronização de 
Medicamentos e Insumos Hospitalares e Equipamentos Médicos. 
ANA CRISTINA ROCHA SOARES  

Secretária da Saúde 
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RESOLUÇÃO COPAME – 003/2020 

Assunto: INCLUSÃO DO MEDICAMENTO  

AZITROMICINA 40 MG/ML PARA SUSPENSÃO ORAL 

A COPAME no uso de suas atribuições legais instituídas pelo Decreto Municipal nº 5495/2012, artigo 3º.  

Considerando que é função da COPAME padronizar ou não os medicamentos solicitados pelos médicos 

da rede municipal de saúde de São Sebastião. 

Considerando a publicação da Portaria MS n. 1.555 de 30 de julho de 2013 e sua alteração via Portaria 

MS n. 2001 de 15 de agosto de 2017, dispondo sobre as normas de financiamento e de execução do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica, em especial atenção ao Art. 3. Incisos I, II e III, que 

referenciam a competência da União, Estado e Municípios no financiamento deste componente e define 

na RENAME o alvo de aplicação dos recursos para custeio da Atenção Básica. 

Considerando a Deliberação CIB nº 61/2013 publicada no DOE de 22 de novembro de 2013, tendo como 

objetivo externar a Pactuação do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado de São 

Paulo, seus termos 1 e 2 e principalmente os termo 3.; 3.1 Que define o elenco de Referência Estadual do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica de São Paulo definido conforme o os Anexos I e IV da 

RENAME vigente (2014), e 3.2 explicitando que o elenco municipal caberá aos municípios, também com 

base nos anexos I e IV da RENAME vigente (2014). 

Tendo como base as legislações Federal e Estadual como norteadoras das ações da Assistência 

Farmacêutica no nível Municipal que definem como os medicamentos da Atenção Básica serão financiados 

e como os municípios devem se orientar ante a padronização das listas municipais tendo como base a lista 

de referência Nacional, RENAME e;  

Visando atender a demanda municipal e adequar a lista municipal ao preconizado via legislação, 

RESOLVE a COPAME PADRONIZAR o medicamento AZITROMICINA 40 MG/ML PARA SUSPENSÃO 

ORAL 

A informação deverá ser divulgada aos prescritores após sua aquisição e incluída na lista de 

medicamentos. Segue para aprovação do Sr. Secretário de Saúde e após, Notificação ao Almoxarifado da 

Saúde para que promova sua manutenção na lista REMUME. Nada Mais.  

À consideração do Sr. Secretário da Saúde de São Sebastião. 

De acordo, São Sebastião, 07 de agosto de 2020 

José Oscar Hermano 

Membro 

Pollyana Alves Silva Braga  

Membro       

Fernanda Monteiro Ferreira 

Presidente da COPAME 

Homologo a Resolução 003/2020, de 07 de julho de 2020 da Comissão de Padronização de 

Medicamentos e Insumos Hospitalares e Equipamentos Médicos. 

ANA CRISTINA ROCHA SOARES  

Secretária da Saúde 

REFERÊNCIAS 

1- RENAME – Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. Disponível em: 

http://conitec.gov.br/images/Artigos_Publicacoes/Rename/Rename-2017-.  

2- BRASIL, 2013 – Nota Técnica nº 243/2013 – Consultoria Jurídica da Advocacia Geral da República. 

Abril de 2013. Disponível em: http://portalarquivos.saude.gov.br 

/images/pdf/2014/agosto/13/Azitromicina pdf. 

 

 

 

RESOLUÇÃO COPAME – 004/2020 

Assunto: INCLUSÃO DO MEDICAMENTO INVERMECTINA 6 MG COMPRIMIDOS  

A COPAME no uso de suas atribuições legais instituídas pelo Decreto Municipal nº 5495/2012, artigo 3º.  

Considerando que é função da COPAME padronizar ou não os medicamentos solicitados pelos médicos 

da rede municipal de saúde de São Sebastião. 

Considerando a publicação da Portaria MS n. 1.555 de 30 de julho de 2013 e sua alteração via Portaria 

MS n. 2001 de 15 de agosto de 2017, dispondo sobre as normas de financiamento e de execução do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica, em especial atenção ao Art. 3. Incisos I, II e III, que 

referenciam a competência da União, Estado e Municípios no financiamento deste componente e define 

na RENAME o alvo de aplicação dos recursos para custeio da Atenção Básica. 

Considerando a Deliberação CIB nº 61/2013 publicada no DOE de 22 de novembro de 2013, tendo como 

objetivo externar a Pactuação do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado de São 

Paulo, seus termos 1 e 2 e principalmente os termo 3.; 3.1 Que define o elenco de Referência Estadual do 

Componente Básico 

da Assistência Farmacêutica de São Paulo definido conforme o os Anexos I e IV da RENAME vigente 

(2014), e 3.2 explicitando que o elenco municipal caberá aos municípios, também com base nos anexos I 

e IV da RENAME vigente (2014). 

Tendo como base as legislações Federal e Estadual como norteadoras das ações da Assistência 

Farmacêutica no nível Municipal que definem como os medicamentos da Atenção Básica serão financiados 

e como os municípios devem se orientar ante a padronização das listas municipais tendo como base a lista 

de referência Nacional, RENAME e;  

Visando atender a demanda municipal e adequar a lista municipal ao preconizado via legislação, 

RESOLVE a COPAME PADRONIZAR o medicamento INVERMECTINA 6 MG COMPRIMIDOS  

A informação deverá ser divulgada aos prescritores após sua aquisição e incluída na lista de 

medicamentos. Segue para aprovação do Sr. Secretário de Saúde e após, Notificação ao Almoxarifado da 

Saúde para que promova sua manutenção na lista REMUME. Nada Mais.  

À consideração do Sr. Secretário da Saúde de São Sebastião. 

De acordo, São Sebastião, 07 de agosto de 2020 

José Oscar Hermano 

Membro 

Pollyana Alves Silva Braga  

Membro       

Fernanda Monteiro Ferreira 

Presidente da COPAME 

Homologo a Resolução 004/2020, de 07 de julho de 2020 da Comissão de Padronização de 

Medicamentos e Insumos Hospitalares e Equipamentos Médicos. 

ANA CRISTINA ROCHA SOARES  

Secretária da Saúde 

REFERÊNCIAS 

1- RENAME – Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. Disponível em: 

http://conitec.gov.br/images/Artigos_Publicacoes/Rename/Rename-2017-.  

 

 

 

RESOLUÇÃO COPAME – 005/2020 

Assunto: INCLUSÃO DO MEDICAMENTO  

LORATADINA (1 MG /ML ) XAROPE  

A COPAME no uso de suas atribuições legais instituídas pelo Decreto Municipal nº 5495/2012, artigo 3º.  

Considerando que é função da COPAME padronizar ou não os medicamentos solicitados pelos médicos 

da rede municipal de saúde de São Sebastião. 

Considerando a publicação da Portaria MS n. 1.555 de 30 de julho de 2013 e sua alteração via Portaria 

MS n. 2001 de 15 de agosto de 2017, dispondo sobre as normas de financiamento e de execução do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica, em especial atenção ao Art. 3. Incisos I, II e III, que 

referenciam a competência da União, Estado e Municípios no financiamento deste componente e define 

na RENAME o alvo de aplicação dos recursos para custeio da Atenção Básica. 

Considerando a Deliberação CIB nº 61/2013 publicada no DOE de 22 de novembro de 2013, tendo como 

objetivo externar a Pactuação do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado de São 

Paulo, seus termos 1 e 2 e principalmente os termo 3.; 3.1 Que define o elenco de Referência Estadual do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica de São Paulo definido conforme o os Anexos I e IV da 

RENAME vigente (2014), e 3.2 explicitando que o elenco municipal caberá aos municípios, também com 

base nos anexos I e IV da RENAME vigente (2014). 

Tendo como base as legislações Federal e Estadual como norteadoras das ações da Assistência 

Farmacêutica no nível Municipal que definem como os medicamentos da Atenção Básica serão financiados 

e como os municípios devem se orientar ante a padronização das listas municipais tendo como base a lista 

de referência Nacional, RENAME e;  

Visando atender a demanda municipal e adequar a lista municipal ao preconizado via legislação, 

RESOLVE a COPAME PADRONIZAR o medicamento LORATADINA (1 MG /ML ) XAROPE  

A informação deverá ser divulgada aos prescritores após sua aquisição e incluída na lista de 

medicamentos. Segue para aprovação do Sr. Secretário de Saúde e após, Notificação ao Almoxarifado da 

Saúde para que promova sua manutenção na lista REMUME. Nada Mais.  

À consideração do Sr. Secretário da Saúde de São Sebastião. 

De acordo, São Sebastião, 07 de agosto de 2020 

José Oscar Hermano 

Membro 

Pollyana Alves Silva Braga  

Membro       

Fernanda Monteiro Ferreira 

Presidente da COPAME 

Homologo a Resolução 005/2020, de 07 de julho de 2020 da Comissão de Padronização de 

Medicamentos e Insumos Hospitalares e Equipamentos Médicos. 

ANA CRISTINA ROCHA SOARES  

Secretária da Saúde 
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RESOLUÇÃO COPAME – 006/2020 

Assunto: INCLUSÃO DO MEDICAMENTO  

LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG COMPRIMIDO 

A COPAME no uso de suas atribuições legais instituídas pelo Decreto Municipal nº 5495/2012, artigo 3º.  

Considerando que é função da COPAME padronizar ou não os medicamentos solicitados pelos médicos 

da rede municipal de saúde de São Sebastião. 

Considerando a publicação da Portaria MS n. 1.555 de 30 de julho de 2013 e sua alteração via Portaria 

MS n. 2001 de 15 de agosto de 2017, dispondo sobre as normas de financiamento e de execução do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica, em especial atenção ao Art. 3. Incisos I, II e III, que 

referenciam a competência da União, Estado e Municípios no financiamento deste componente e define 

na RENAME o alvo de aplicação dos recursos para custeio da Atenção Básica. 

Considerando a Deliberação CIB nº 61/2013 publicada no DOE de 22 de novembro de 2013, tendo como 

objetivo externar a Pactuação do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado de São 

Paulo, seus termos 1 e 2 e principalmente os termo 3.; 3.1 Que define o elenco de Referência Estadual do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica de São Paulo definido conforme o os Anexos I e IV da 

RENAME vigente (2014), e 3.2 explicitando que o elenco municipal caberá aos municípios, também com 

base nos anexos I e IV da RENAME vigente (2014). 

Tendo como base as legislações Federal e Estadual como norteadoras das ações da Assistência 

Farmacêutica no nível Municipal que definem como os medicamentos da Atenção Básica serão financiados 

e como os municípios devem se orientar ante a padronização das listas municipais tendo como base a lista 

de referência Nacional, RENAME e;  

Visando atender a demanda municipal e adequar a lista municipal ao preconizado via legislação, 

RESOLVE a COPAME PADRONIZAR o medicamento LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG 

COMPRIMIDO 

A informação deverá ser divulgada aos prescritores após sua aquisição e incluída na lista de 

medicamentos. Segue para aprovação do Sr. Secretário de Saúde e após, Notificação ao Almoxarifado da 

Saúde para que promova sua manutenção na lista REMUME. Nada Mais.  

À consideração do Sr. Secretário da Saúde de São Sebastião. 

De acordo, São Sebastião, 07 de agosto de 2020 

José Oscar Hermano 

Membro 

Pollyana Alves Silva Braga  

Membro       

Fernanda Monteiro Ferreira 

Presidente da COPAME 

Homologo a Resolução 006/2020, de 07 de julho de 2020 da Comissão de Padronização de 

Medicamentos e Insumos Hospitalares e Equipamentos Médicos. 

ANA CRISTINA ROCHA SOARES  

Secretária da Saúde 

REFERÊNCIAS 

1- RENAME – Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. Disponível em: 

http://conitec.gov.br/images/Artigos_Publicacoes/Rename/Rename-2017-.  

2- BRASIL, 2013 – Nota Técnica nº 332/2013 – Consultoria Jurídica da Advocacia Geral da República. 

Novembro de 2013. Disponível em: http://portalarquivos.saude.gov.br  

                

 

 

RESOLUÇÃO COPAME – 007/2020 

Assunto: INCLUSÃO DO MEDICAMENTO RANITINA XAROPE ( 15MG/ML) 

A COPAME no uso de suas atribuições legais instituídas pelo Decreto Municipal nº 5495/2012, artigo 3º.  

Considerando que é função da COPAME padronizar ou não os medicamentos solicitados pelos médicos 

da rede municipal de saúde de São Sebastião. 

Considerando a publicação da Portaria MS n. 1.555 de 30 de julho de 2013 e sua alteração via Portaria 

MS n. 2001 de 15 de agosto de 2017, dispondo sobre as normas de financiamento e de execução do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica, em especial atenção ao Art. 3. Incisos I, II e III, que 

referenciam a competência da União, Estado e Municípios no financiamento deste componente e define 

na RENAME o alvo de aplicação dos recursos para custeio da Atenção Básica. 

Considerando a Deliberação CIB nº 61/2013 publicada no DOE de 22 de novembro de 2013, tendo como 

objetivo externar a Pactuação do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado de São 

Paulo, seus termos 1 e 2 e principalmente os termo 3.; 3.1 Que define o elenco de Referência Estadual do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica de São Paulo definido conforme o os Anexos I e IV da 

RENAME vigente (2014), e 3.2 explicitando que o elenco municipal caberá aos municípios, também com 

base nos anexos I e IV da RENAME vigente (2014). 

 

Tendo como base as legislações Federal e Estadual como norteadoras das ações da Assistência 

Farmacêutica no nível Municipal que definem como os medicamentos da Atenção Básica serão financiados 

e como os municípios devem se orientar ante a padronização das listas municipais tendo como base a lista 

de referência Nacional, RENAME e;  

Visando atender a demanda municipal e adequar a lista municipal ao preconizado via legislação, 

RESOLVE a COPAME PADRONIZAR o medicamento RANITINA XAROPE ( 15MG/ML) 

A informação deverá ser divulgada aos prescritores após sua aquisição e incluída na lista de 

medicamentos. Segue para aprovação do Sr. Secretário de Saúde e após, Notificação ao Almoxarifado da 

Saúde para que promova sua manutenção na lista REMUME. Nada Mais.  

À consideração do Sr. Secretário da Saúde de São Sebastião. 

De acordo, São Sebastião, 07 de agosto de 2020 

José Oscar Hermano 

Membro 

Pollyana Alves Silva Braga  

Membro       

Fernanda Monteiro Ferreira 

Presidente da COPAME 

Homologo a Resolução 007/2020, de 07 de julho de 2020 da Comissão de Padronização de 

Medicamentos e Insumos Hospitalares e Equipamentos Médicos. 

ANA CRISTINA ROCHA SOARES  

Secretária da Saúde 

REFERÊNCIAS 

1- RENAME – Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. Disponível em: 

http://conitec.gov.br/images/Artigos_Publicacoes/Rename/Rename-2017-.  

2- BRASIL, 2013 – Nota Técnica nº 336/2013 – Consultoria Jurídica da Advocacia Geral da República. 

Novembro de 2013. Disponível em: http://portalarquivos.saude.gov.br  

 

 

 

RESOLUÇÃO COPAME – 008/2020 

Assunto: INCLUSÃO DO MEDICAMENTO CETOCONAZL 20 MG /G XAMPU 

A COPAME no uso de suas atribuições legais instituídas pelo Decreto Municipal nº 5495/2012, artigo 3º.  

Considerando que é função da COPAME padronizar ou não os medicamentos solicitados pelos médicos 

da rede municipal de saúde de São Sebastião. 

Considerando a publicação da Portaria MS n. 1.555 de 30 de julho de 2013 e sua alteração via Portaria 

MS n. 2001 de 15 de agosto de 2017, dispondo sobre as normas de financiamento e de execução do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica, em especial atenção ao Art. 3. Incisos I, II e III, que 

referenciam a competência da União, Estado e Municípios no financiamento deste componente e define 

na RENAME o alvo de aplicação dos recursos para custeio da Atenção Básica. 

Considerando a Deliberação CIB nº 61/2013 publicada no DOE de 22 de novembro de 2013, tendo como 

objetivo externar a Pactuação do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado de São 

Paulo, seus termos 1 e 2 e principalmente os termo 3.; 3.1 Que define o elenco de Referência Estadual do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica de São Paulo definido conforme o os Anexos I e IV da 

RENAME vigente (2014), e 3.2 explicitando que o elenco municipal caberá aos municípios, também com 

base nos anexos I e IV da RENAME vigente (2014). 

Tendo como base as legislações Federal e Estadual como norteadoras das ações da Assistência 

Farmacêutica no nível Municipal que definem como os medicamentos da Atenção Básica serão financiados 

e como os municípios devem se orientar ante a padronização das listas municipais tendo como base a lista 

de referência Nacional, RENAME e;  

Visando atender a demanda municipal e adequar a lista municipal ao preconizado via legislação, 

RESOLVE a COPAME PADRONIZAR o medicamento CETOCONAZL 20 MG /G XAMPU 

A informação deverá ser divulgada aos prescritores após sua aquisição e incluída na lista de 

medicamentos. Segue para aprovação do Sr. Secretário de Saúde e após, Notificação ao Almoxarifado da 

Saúde para que promova sua manutenção na lista REMUME. Nada Mais.  

À consideração do Sr. Secretário da Saúde de São Sebastião. 

De acordo, São Sebastião, 07 de agosto de 2020 

José Oscar Hermano 

Membro 

Pollyana Alves Silva Braga  

Membro       

Fernanda Monteiro Ferreira 

Presidente da COPAME 

Homologo a Resolução 008/2020, de 07 de julho de 2020 da Comissão de Padronização de 

Medicamentos e Insumos Hospitalares e Equipamentos Médicos. 

ANA CRISTINA ROCHA SOARES  

Secretária da Saúde 
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RESOLUÇÃO COPAME – 009/2020 

Assunto: INCLUSÃO DO MEDICAMENTO GLICOSAMINA + CONDROITINA 1,5g + 1,2g SACHE 

A COPAME no uso de suas atribuições legais instituídas pelo Decreto Municipal nº 5495/2012, artigo 3º.  

Considerando que é função da COPAME padronizar ou não os medicamentos solicitados pelos médicos 

da rede municipal de saúde de São Sebastião. 

Considerando a publicação da Portaria MS n. 1.555 de 30 de julho de 2013 e sua alteração via Portaria 

MS n. 2001 de 15 de agosto de 2017, dispondo sobre as normas de financiamento e de execução do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica, em especial atenção ao Art. 3. Incisos I, II e III, que 

referenciam a competência da União, Estado e Municípios no financiamento deste componente e define 

na RENAME o alvo de aplicação dos recursos para custeio da Atenção Básica. 

Considerando a Deliberação CIB nº 61/2013 publicada no DOE de 22 de novembro de 2013, tendo como 

objetivo externar a Pactuação do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado de São 

Paulo, seus termos 1 e 2 e principalmente os termo 3.; 3.1 Que define o elenco de Referência Estadual do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica de São Paulo definido conforme o os Anexos I e IV da 

RENAME vigente (2014), e 3.2 explicitando que o elenco municipal caberá aos municípios, também com 

base nos anexos I e IV da RENAME vigente (2014). 

Tendo como base as legislações Federal e Estadual como norteadoras das ações da Assistência 

Farmacêutica no nível Municipal que definem como os medicamentos da Atenção Básica serão financiados 

e como os municípios devem se orientar ante a padronização das listas municipais tendo como base a lista 

de referência Nacional, RENAME e; Visando atender a demanda municipal e adequar a lista municipal ao 

preconizado via legislação, RESOLVE a COPAME PADRONIZAR o medicamento GLICOSAMINA + 

CONDROITINA 1,5g + 1,2g SACHE. 

A PRESCRIÇAO DEVERÁ ATENDER AOS CRITÉRIOS DO PROTOCOLO COPAME 001/2020. 

 A informação deverá ser divulgada aos prescritores após sua aquisição e incluída na lista de 

medicamentos. Segue para aprovação do Sr. Secretário de Saúde e após, Notificação ao Almoxarifado da 

Saúde para que promova sua manutenção na lista REMUME. Nada Mais.  

À consideração do Sr. Secretário da Saúde de São Sebastião. 

De acordo, São Sebastião, 16 de agosto de 2020 

Alberto Dantas Junior 

Membro 

Pollyana Alves Silva Braga  

Membro       

Fernanda Monteiro Ferreira 

Presidente da COPAME 

Homologo a Resolução 009/2020, de 07 de julho de 2020 da Comissão de Padronização de 

Medicamentos e Insumos Hospitalares e Equipamentos Médicos. 

ANA CRISTINA ROCHA SOARES  

Secretária da Saúde 

REFERÊNCIAS 

1- RENAME – Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. Disponível em: 

http://conitec.gov.br/images/Artigos_Publicacoes/Rename/Rename-2017-.  

2- http://www.saude.gov.br/images/pdf/2014/setembro/10/Glicosamina-condroitina--atualizada-em-15-

10-2013-.pdf. 

3- PROTOCOLO COPAME 001/2020 

 

 

 

Extrato do Termo Aditivo n°03 – 2017SEFAZ076 – Processo n° 60.452/2017 

Contratada: II – Brasil Inteligência e Informação LTDA – EPP. 

Contratante: Município de São Sebastião 

Objeto: Acréscimo dos serviços e alteração da cláusula primeira do objeto do Contrato Original. 

Pregão Presencial: n° 020/2017 

Valor: R$ 14.409,96 (Quatorze mil, quatrocentos e nove reais e noventa e seis centavos). 

Data: 30.07.2020 

Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Matheus Luiz Leopoldino dos Santos pela Contratada. 

 

 

 

D E C R E T O Nº 7879 /2020 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

 

 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições 

legais, e 

 CONSIDERANDO, os Processos administrativos nº. 4132/2010, de 06 de maio de 2020, 

 CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do SÃO SEBASTIÃO PREV – Instituto 

Previdenciário de São Sebastião, lavrada no dia 08/07/2020, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo 

o benefício requerido na forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

 CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre conforme 2ª Regra de transição, art. da EC 

41/2003. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora FERNANDA ADRIANO 

DO NASCIMENTO, matrícula nº 3245-0, no cargo de Pajem, Referência 4, “H”, admitida em 18 de agosto de 

1993. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, calculados com base na última 

remuneração do cargo efetivo, com reajustes pela paridade total. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor, a partir de 01 de agosto de 2020. 

São Sebastião, 06 de  agosto  de 2020. 

FELIPE AUGUSTO  

Prefeito 

 

 

 

Extrato do Contrato Administrativo - 2020SEGUR084 - Processo n.º 60.648/2020 
Contratada: Memphis Engenharia e Consultoria S/S Eireli. 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para elaboração de serviços especializados de 
projeto básico de transporte e minuta de edital de licitação para a outorga dos serviços de 
transporte coletivo de passageiros no município de São Sebastião, em atendimento a Secretaria 
de Segurança Urbana. 
Prazo: 120 (cento e vinte) dias. 
Modalidade: Convite nº: 012/2020. 
Valor: R$ 307.500,00 (trezentos e sete mil e quinhentos reais). 
Data: 16/07/2020. 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Cristina Maria Afonso pela Contratada. 
 
 
 
D E C R E T O Nº 7857/2020 

“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do Município de São Sebastião no 

exercício de 2020” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a autorização legislativa conferida, Art. 7°; 8º; 9º e 10 

da Lei nº 2688, de 17 de dezembro de 2019 – LOA, Lei Orçamentária Anual de 2020. 

Art. 1º Fica aberto um crédito de R$ 13.530.924,00 (treze milhões, quinhentos e trinta 

mil e novecentos e vinte e quatro reais), suplementar ao Orçamento do Município no exercício de 2020, 

observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 

Suplementação por Anulação 

Classificação 

Institucional 

Classificação Funcional 

Programática 

Categoria 

Econômica 
Fonte Ficha  Valor  

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.3.90.36.00.00.0 1 76            80.000,00  

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.3.90.39.00.00.0 1 86               5.000,00  

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.3.90.40.00.00.0 1 114               6.100,00  

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.3.90.91.00.00.0 1 115          146.000,00  

02.03.01 04.122.0002.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 158      1.050.000,00  

02.03.01 04.122.0002.2.412 3.1.91.13.00.00.0 1 172          400.000,00  

02.04.01 08.122.4007.2.359 3.3.90.39.00.00.0 5 10940               4.500,00  

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 279          358.000,00  

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 334               3.500,00  

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 11039            26.000,00  

02.04.01 08.243.4001.2.157 3.3.90.36.00.00.0 1 354               1.200,00  

02.04.01 08.243.4001.2.157 3.3.90.39.00.00.0 1 355               3.000,00  

02.04.02 08.241.4010.2.331 3.3.50.43.00.00.0 2 433               3.900,00  

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.40.00.00.0 5 11226               1.706,00  

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.30.00.00.0 2 11228            20.000,00  

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.36.00.00.0 2 11229               1.000,00  

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.39.00.00.0 2 11230               1.000,00  

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.40.00.00.0 5 670               4.118,00  

02.04.02 08.244.4011.2.376 3.3.90.39.00.00.0 5 714            10.000,00  

02.04.02 08.244.4011.2.376 3.3.90.40.00.00.0 5 749               2.000,00  

02.04.02 08.244.4011.2.376 4.4.90.52.00.00.0 5 753               3.000,00  

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 817               2.000,00  

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.36.00.00.0 1 842            49.000,00  

http://conitec.gov.br/images/Artigos_Publicacoes/Rename/Rename-2014-Julho2015.pdf
http://conitec.gov.br/images/Artigos_Publicacoes/Rename/Rename-2014-Julho2015.pdf
http://www.saude.gov.br/images/pdf/2014/setembro/10/Glicosamina-condroitina--atualizada-em-15-10-2013-.pdf
http://www.saude.gov.br/images/pdf/2014/setembro/10/Glicosamina-condroitina--atualizada-em-15-10-2013-.pdf
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02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 851               3.000,00  

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 882          489.000,00  

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.93.00.00.0 1 886               1.000,00  

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.1.90.13.00.00.0 1 944          450.000,00  

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.1.91.13.00.00.0 1 946          500.000,00  

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 1021               2.000,00  

02.08.01 18.122.0008.2.224 3.3.90.93.00.00.0 1 11223            77.000,00  

02.09.01 12.122.2007.2.077 3.1.90.11.00.00.0 1 1609      1.000.000,00  

02.09.01 12.365.2002.2.050 3.1.91.13.00.00.0 1 2248          500.000,00  

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.1.90.05.00.00.0 1 4004               2.000,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.1.90.13.00.00.0 1 4519          150.000,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.14.00.00.0 1 4525          225.000,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.30.00.00.0 1 4527            20.000,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.39.00.00.0 1 4569          455.400,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.40.00.00.0 1 4604            70.000,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.46.00.00.0 1 4605          185.000,00  

02.11.02 10.301.1001.2.001 3.3.90.39.00.00.0 1 4930          193.500,00  

02.11.02 10.302.1003.2.012 3.3.90.39.00.00.0 1 5364          245.000,00  

02.11.02 10.302.1003.2.014 3.3.90.30.00.00.0 1 5438          200.000,00  

02.11.02 10.302.1003.2.014 3.3.90.30.00.00.0 1 11000            20.000,00  

02.11.02 10.302.1003.2.014 3.3.90.39.00.00.0 1 5483          217.600,00  

02.11.02 10.302.1003.2.014 3.3.90.46.00.00.0 1 5522            58.500,00  

02.11.02 10.302.1003.2.014 4.4.90.52.00.00.0 2 5546          100.000,00  

02.11.02 10.302.1003.2.323 3.3.50.43.00.00.0 1 5610      5.395.000,00  

02.11.02 10.303.1006.2.028 3.3.90.30.00.00.0 5 5855            20.000,00  

02.11.03 10.305.1005.2.023 3.3.90.39.00.00.0 1 6362          145.000,00  

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.1.90.05.00.00.0 1 7067               4.000,00  

02.12.02 23.122.0031.2.410 3.3.90.39.00.00.0 1 7344          450.000,00  

02.14.01 15.122.0019.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 7623            63.000,00  

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.39.00.00.0 1 7828            74.000,00  

02.16.01 04.122.0022.2.412 3.3.90.36.00.00.0 1 7988               9.000,00  

02.16.01 04.122.0022.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 8030            13.400,00  

02.19.01 15.452.0060.2.039 3.3.90.39.00.00.0 1 8319            12.500,00  

   TOTAL    13.530.924,00  

Art. 2º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1º, serão cobertos com recursos 
que alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 
discriminados: 
Anulação 

Classificação 

Institucional 

Classificação Funcional 

Programática 

Categoria 

Econômica 
Fonte Ficha Valor 

02.02.01 03.131.0001.2.360 3.3.90.39.00.00.0 1 151 6.100,00 

02.03.01 04.131.0002.2.360 3.3.90.39.00.00.0 1 270 1.450.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.359 3.3.90.39.00.00.0 1 273 60.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 314 46.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 324 205.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 4.4.90.52.00.00.0 1 336 28.500,00 

02.04.01 08.131.4007.2.360 3.3.90.39.00.00.0 1 343 9.000,00 

02.04.01 08.243.4001.2.157 3.3.90.30.00.00.0 1 353 1.000,00 

02.04.01 08.243.4001.2.157 3.3.90.40.00.00.0 1 356 5.000,00 

02.04.01 08.243.4001.2.157 4.4.90.52.00.00.0 1 357 3.000,00 

02.04.02 08.241.4010.2.331 3.3.90.36.00.00.0 1 437 1.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 3.3.90.39.00.00.0 5 517 10.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.39.00.00.0 1 561 30.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.39.00.00.0 2 590 25.900,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.39.00.00.0 5 595 4.500,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 4.4.90.52.00.00.0 5 599 1.706,00 

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.36.00.00.0 5 637 4.118,00 

02.04.02 08.244.4011.2.376 3.3.90.36.00.00.0 5 712 5.000,00 

02.05.01 28.843.9002.8.006 3.2.90.21.00.00.0 1 915 50.000,00 

02.05.01 28.843.9002.8.006 4.6.90.71.00.00.0 1 916 1.177.200,00 

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.1.90.11.00.00.0 1 932 500.000,00 

02.07.01 15.451.0019.2.429 4.4.90.51.00.00.0 2 1164 100.000,00 

02.07.01 15.451.0019.2.429 4.4.90.51.00.00.0 5 1168 20.000,00 

02.08.01 18.122.0008.2.224 3.3.90.30.00.00.0 1 1202 77.000,00 

02.09.01 12.361.2001.2.041 3.1.90.13.00.00.0 1 1741 1.500.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.14.00.00.0 1 4026 6.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.001 3.1.90.11.00.00.0 1 4847 150.000,00 

02.11.02 10.301.1001.2.002 3.3.90.30.00.00.0 1 5006 10.000,00 

02.11.02 10.302.1003.1.004 4.4.90.51.00.00.0 1 5309 1.005.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.011 3.3.90.39.00.00.0 1 10312 5.895.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.012 4.4.90.52.00.00.0 1 5400 500.000,00 

02.11.03 10.305.1005.2.322 4.4.90.52.00.00.0 1 6647 20.000,00 

02.12.01 13.122.0015.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 6928 450.000,00 

02.14.01 15.122.0019.2.359 3.3.90.39.00.00.0 1 7573 20.000,00 

02.14.01 15.122.0019.2.412 3.3.90.14.00.00.0 1 7595 43.000,00 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.39.00.00.0 1 7858 74.000,00 

02.16.01 04.122.0022.2.360 3.3.90.39.00.00.0 1 7942 16.400,00 

02.16.01 04.122.0022.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 7998 9.000,00 

02.19.01 15.452.0060.2.039 3.3.90.30.00.00.0 1 8314 4.500,00 

02.19.01 15.452.0060.2.039 3.3.90.36.00.00.0 1 8316 8.000,00 

   TOTAL 13.530.924,00 

Art. 3º Fica aberto um crédito de R$ 2.243.633,79 (dois milhões, duzentos e quarenta e 
três mil, seiscentos e trinta e três reais e setenta e nove centavos), suplementar ao Orçamento do 
Município no exercício de 2020, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais 
Programáticas seguintes: 
Suplementação por Excesso de Arrecadação – Covid-19 

Classificação 

Institucional 

Classificação Funcional 

Programática 

Categoria 

Econômica 
Fonte Ficha Valor 

02.11.02 10.302.1003.2.323 3.3.50.43.00.00.0 5 11237 2.243.633,79 

   TOTAL 2.243.633,79 

Art. 4º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 3º, serão cobertos com recursos 
que alude o inciso II do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Art. 5º Fica aberto um crédito de R$ 1.360.000,00 (hum milhão e trezentos e sessenta 
reais), suplementar ao Orçamento da FSPSS no exercício de 2020, observando-se as classificações 
Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
Suplementação por Anulação FSPSS 

Classificação 

Institucional 
Funcional 

Natureza da 

Despesa 
Fonte Ficha  Valor  

05.01.02 10.301.1001.2316 3.1.90.11.00.00 5 8855 400.000,00        

05.01.02 10.301.1001.2316 3.1.90.04.00.00 5 11167 490.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.30.00.00 5 11221 70.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2317 3.1.90.11.00.00 5 11191 300.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2317 3.1.90.13.00.00 5 11192 100.000,00 

  
TOTAL     

       

1.360.000,00  

Art. 6º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 5º, serão cobertos com recursos 
que alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 
discriminados: 
Anulação FSPSS 

Classificação 

Institucional 
Funcional 

Natureza da 

Despesa 
Fonte Ficha  Valor  

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.30.00.00 5 8901 70.000,00 

05.01.05 10.302.1003.2012 3.3.90.30.00.00 5 10351 550.000,00 

05.01.05 10.302.1003.2012 3.3.90.36.00.00 5 10353 100.000,00 

05.01.05 10.302.1003.2012 3.3.90.39.00.00 5 10354 590.000,00 

05.01.05 10.302.1003.2012 4.4.90.52.00.00 5 10356 50.000,00 

  TOTAL   1.360.000,00  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providenciada sua publicação, 
ficando convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
São Sebastião, 03 de julho de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
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TERMO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 003/2020 
PROCESSO Nº: 102/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA AMBULATORIAL NAS DEPENDÊNCIAS DE ALGUMAS UNIDADES DE SAÚDE GERIDAS PELA 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
Considerando a ausência de disponibilidades financeiras imediatas para cobrir os custos da execução do 
Pregão Presencial nº 003/2020, haja vista a queda brusca na arrecadação municipal decorrente dos efeitos 
causados pela COVID-19, determino a REVOGAÇÃO do processo licitatório nº 102/2019, com base no 
art. 49 da Lei nº 8.666/1993. 
São Sebastião, 06 de agosto de 2020. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 

 
 

          
   
 
 
 


